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COMPETÊNCIA LEGAL 

I - apreciar, emitir parecer e deliberar sobre casos de aplicação da legislação específica sobre anúncios, 
mobiliário urbano, infraestrutura, inserção e remoção de elementos na paisagem urbana; 

II - dirimir dúvidas na interpretação da legislação específica ou em face de casos omissos; 

III - elaborar e apreciar projetos de normas modificativas ou inovadoras da legislação vigente, referentes a 
anúncios, mobiliário urbano e outros elementos que constituem a paisagem urbana; 

IV - propor ao Conselho Municipal de Política Urbana diretrizes relativas à proteção e promoção da qualidade da paisagem urbana; 

V - propor e expedir atos normativos administrativos sobre a ordenação dos anúncios, do mobiliário 
urbano e da infraestrutura e demais elementos da paisagem; 

VI - propor normas e regramentos relativos às novas tecnologias e meios de veiculação de anúncios, bem como projetos diferenciados 
que tenham interferência na paisagem urbana; 

VII - expedir atos normativos para fiel execução da legislação vigente, apreciando e decidindo a matéria 
pertinente; 

VIII - deliberar sobre o Plano Municipal de Ordenamento da Paisagem Urbana e fiscalizar sua implementação; 

IX- aprovar projetos de denominação de hotéis ou de sua logomarca, quando inseridas ao longo da fachada das edificações onde for 
exercida a atividade; 

X - analisar e aprovar, caso a caso, a partir de critérios objetivos, anúncios que apresentem características gráficas diferenciadas ou 
estejam incorporados à paisagem da área, em razão do tempo de sua existência e especificidade, ressalvadas as competências do 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH, da Secretaria Municipal de Cultura, e do Conselho Municipal de Preservação do 
Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo – CONPRESP para os casos previstos na legislação vigente; 

XI - elaborar e aprovar seu regimento interno. 

Lei Municipal nº 14.223/2006 (Lei Cidade Limpa) 

Lei Municipal nº 16.050/2014 (PDE) 

Decreto Municipal nº 56.268/2015 (Órgãos colegiados vinculados à SMDU) 
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Atribuições à 

CPPU 

conferidas pelo 

Decreto nº 

60.197/2021 
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Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
terça-feira, 27 de abril de 2021 
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Redação alternativa para art. 3º 



Comissão de Proteção à 
 Paisagem Urbana - CPPU 

Art. 3º A inserção de nomes, marcas, logos ou qualquer símbolo de identidade 

visual do estabelecimento e do patrocinador prevista no § 3º do art. 8º do Decreto 

Municipal nº 60.197 de 23 de abril de 2021 será admitida somente no mobiliário 

instalado exclusivamente nas extensões temporárias implantadas no local de vagas 

de estacionamento de veículos, a saber: 

I – Ombrelones, guarda-sóis e biombos transparentes: a somatória das inserções 

não poderá ser superior a 0,50m² (cinquenta decímetros quadrados) por elemento, 

ficando livre na face inferior dos ombrelones ou guarda-sóis; 

II – Mesas, sem restrições de tamanho; 

III – Cadeira, até 02 (duas) inserções por cadeira, em faces opostas dos encostos, 

com dimensões máximas de 0,20m (vinte centímetros) por 0,20m (vinte 

centímetros), ou área equivalente, cada inserção; 

IV – Elemento de proteção da área de extensão temporária da calçada: 01 (uma) 

inserção em cada face do elemento de proteção, com dimensões máximas de 

0,20m (vinte centímetros) por 0,20m (vinte centímetros), ou área equivalente, 

cada inserção. 

§ 1º No mobiliário indicado nos itens II e III, deverá haver pelo menos uma 

inserção com identificação do estabelecimento. 


